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PREGÃO Nº 007/2010

AQUISIÇÃO DE TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE.

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez, na sala de licitações da 
Prefeitura  de  Flores  da  Cunha,  RS,  no  “Centro  Administrativo  Municipal  Ângelo 
Araldi”,  a  Pregoeira  e  sua  equipe  de  apoio,  reuniram-se  para  os  trabalhos  de 
recebimento e abertura dos envelopes de Propostas e Habilitação do certame licitatório 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2010, que objetiva aquisição de tiras 
para  teste  de glicose.  Às 09 horas  deu-se aberta  a  Sessão Pública  de realização  do 
pregão, procedendo inicialmente à fase de identificação/credenciamento das empresas 
licitantes e seus respectivos representantes legais. Apresentou proposta e cumpriu os 
elementos  necessários  à  participação  no  certame  somente  a  empresa  FUFAMED 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR LTDA.,  representada 
neste ato pelo Sr. Paulo Renato Freire Winter, inscrito no CPF sob o nº 311.690.580-
00.
Encerrada a primeira fase, a Pregoeira procedeu à abertura do envelope contendo a proposta. 
Após avaliação da mesma quanto ao atendimento dos requisitos exigidos no edital, foi feita a 
classificação da proposta.

LOTE 001 – Tiras Accu-Chek Advantage Pro
Empresa Classificação 1ª rodada Preço Final

Fufamed R$ 70,40 R$ 70,00 R$ 70,00

LOTE 002 – Tiras Accu-Chek Active
Empresa Classificação 1ª rodada Preço Final

Fufamed R$ 62,70 R$ 61,00 R$ 61,00

LOTE 003 – Tiras Accu-Chek Performa
Empresa Classificação 1ª rodada Preço Final

Fufamed R$ 70,40 R$ 70,00 R$ 70,00

LOTE 004 – Tiras Onetouch Ultra
Empresa Classificação

Fufamed Não cotou

Aberto o envelope de habilitação, a mesma atendeu todas as exigências do edital. Assim 
sendo declaramos a empresa Fufamed Comércio e Importação Médico Hospitalar Ltda., 
vencedora dos lotes 001 a 003 com os valores acima registrados. Registramos que o lote 
004 foi deserto. Indagado ao representante da empresa do interesse em constar algo em 
ata, este não manifestou interesse. Fica o representante da empresa ciente do disposto no 
edital no subitem 5.10, que deverá apresentar no prazo de 02 (dois) dias nova proposta 
com os valores readequados. Às 9 horas e 30 minutos foi dado por encerrado os trabalhos 



da reunião, lavrando-se a presente Ata, que vai assinada pela Pregoeira, juntamente com a 
equipe  de  apoio.  Encaminhamos  para  autoridade  superior  para  a  homologação  e 
adjudicação. Nada mais constar.


